
Corte de mato e raspagem na ciclovia em toda sua extensão da Avenida 9 de Julho, nº
4.500 (Centro) - CEP: 13.201-019.

Considerando que a vegetação, o mato vem tomando conta da ciclovia,

bem como as vegetações plantas e árvores estão alta,  trazendo risco de acidentes aos

usuários e dificultado a visibilidade. 

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para corte de mato e raspagem na ciclovia em toda sua

extensão da Avenida 9 de Julho, nº 4.500 (Centro) - CEP: 13.201-019.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2D35-BD50-1830-F3C3

INDICAÇÃO Nº 3960/2025
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39ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
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